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INFORME MUNICIPAL 

LEI Nº 396 DE 13 DE JUNHO DE 2023 

 

 RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO ESTATUTO, 
CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SÃO SARUÊ - CDS, NOME 
FANTASIA: CDS – SÃO SARUÊ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Tenório, Estado da 
Paraíba, faz saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica 
Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 
de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as 
alterações realizadas no Estatuto, consubstanciado no Contrato de 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável São Saruê - CDS, nome 
fantasia: CDS – SÃO SARUÊ, firmado entre este Município e o 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável São Saruê - CDS, nome 
fantasia: CDS – SÃO SARUÊ.  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2023.  

 

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Municipal de Tenório/PB 

 

LEI Nº 397 DE 13 DE JUNHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO SALÁRIO-MÍNIMO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito Constitucional do Município de Tenório, Estado da 
Paraíba, faz saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica 
Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O valor do salário mínimo no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Município de Tenório – PB, no Poder 
Legislativo Municipal e em todo o território municipal, para o 
exercício de 2023, será de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte 
reais).  

 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor 
diário do salário mínimo corresponderá a R$ 44,00 (quarenta e 
quatro reais) e o valor horário, a R$ 6,00 (seis reais). 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2023.  

 

Gabinete do Prefeito, aos 13 dias do mês de junho de 2023.  

 

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Municipal de Tenório/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/salario_minimo.htm

